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/93 DAS COMISSnS REUNIDAS DE EDUCA-.
Ç40, CULTURA E EbvoRTES E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE
LEI 355/93

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Vi-
cente Viscome, que visa instituir, no âmbito do Município de S"ão
Paulo, o "Dia do Bairro da Mo6ca".

A Comisso de Educaç'ão, Cultura e Esportes considera a propo-
siç'ão louvável e de alto interesse páblico, na medida em que esta-
belece de modo oficial a data de comemoraç'ão da fundaç"ão de um dos
mais tradicionais bairros de S"ão Paulo. Nesse sentido, a proposi-
tura concretiza o mandamento do art. 194, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, que ordena ao Poder Páblico Municipal, aqui n2io importando
seja o Executivo ou o Legislativo, a proteç2io do patrimnio hist6-
rico e cultural da cidade.

A mem6ria coletiva é um patrim6nio do povo e as datas comemo-
rativas constituem momentos privilegiados da vida das comunidades
nas quais tal memáriã é recuperada, celebrada e reelaborada. t. a
hora na qual os homens e as mulheres do presente, na lembrança e
no estímulo dos feitos de seus antepassados, preparam seus proje-
tos para o futuro. 	 . .

Favorável, portanto, é o nosso parecer,.-

Quanto ao aspecto financeiro, a Comiss"ão de Finanças e Orça-
mento entende que nada obsta o prosseguimento da propositura.

Outrossim, as Comiss2ies Reunidas opinam pela forma do-Substi-
tutivo sugerido pela Douta Comisso de Administraç"ão Páblica, que
modificou a propositura em exame, podendo desta forma ser aprovada
nos termos dos arts. 46, inciso X, e 01, do Regimento Interno des-
ta Edilidade.

Sala das Comisses Reunidas,N/06V
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